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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. REQUERENTE: Magda Emília Altomare - Secretária Municipal de Administração 

 

2. OBJETO:  

 

2.1. Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura aquisição 

de material de papelaria com a finalidade de atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas.  

2.2. O fornecimento previsto deverá ser prestado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

AGENDA DO ANO CORRENTE – 03 OPÇÕES 

DE CAPAS: COURO, SINTÉTICO E 

GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO ANUAL 01 

DIA POR PÁGINA MIOLO EM 03 IDIOMAS: 

PORTUGUÊS ESPANHOL E INGLÊS. FITILHO 

MARCADOR DE PÁGINA 176 FOLHAS 

135X192MM. 

UNIDADE 50 35.7500 1.787,50 

002 
ALFINETES COM CABEÇA PARA MAPA 

CAIXA COM 50 UNIDADES 
CAIXA 20 2.9167 58,33 

003 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 04 UNIDADE 20 35.3567 707,13 

004 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 

LOCAL DE ARMAZENAMENTO DOS 

MARCADORES. 
UNIDADE 20 20.8500 417,00 

005 
APAGADOR PARA QUADRO NEGRO DE 

MADEIRA C/06 UNIDADES 
UNIDADE 20 38.5833 771,67 

006 

APARELHO DE TELEFONE - 03 FUNÇÕES 

FLASH, REDIAL/REDISCAR E MUTE/MUDO. 

03 VOLUMES DE CAMPAINHAS. 02 TIMBRES 

DE CAMPAINHA. OPÇÃO DE CHAVE E 

BLOQUEIO. POSIÇÕES MESA E PAREDE. 

SINALIZAÇÃO DE LINHA: PULSO E TOM. 

DURAÇÃO DO FLASH: 300 MS. DIMENSÕES: 

187 X 137 X 90 MM. NÃO CONSOME ENERGIA. 

PESO SEM EMBALAGEM: 415G 

UNIDADE 20 146.6000 2.932,00 

007 

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO - . DATA 

E HORA E DESPERTADOR. PRE DIALING 

(POSSIBILITA DISCAR ANTES DE CHAMAR). 

ATENDIMENTO PROGRAMÁVEL (AO 

RETIRAR O FONE DA BASE OU TECLA LIGA). 

4 OPÇÕES DE VOLUME DE TOQUE + 

SILENCIOSO. 7 TIPOS DE TOQUE. 3 OPÇÕES 

DE VOLUME DE RECEPÇÃO DE ÁUDIO. 

INDICADOR DE CARGA DE BATERIA. 

DURAÇÃO DA CHAMADA (CRONÔMETRO). 

TOM/PULSO. FUNÇÕES FLASH, REDIAL E 

MUTE. 

UNIDADE 20 168.5333 3.370,67 

008 
APONTADOR DE LÁPIS - LÂMINA DE AÇO 

FORMATO CIRCULAR, RETANGULAR CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 
CAIXA 50 29.5667 1.478,34 

009 ARAME COZIDO (ROLO 100 METROS) ROLO 100 24.5433 2.454,33 

010 
ARQUIVO MORTO - PASTA POLIONDA. 

DIMENSÕES: 250 X 130 X 350 MM. 
UNIDADE 1000 10.8467 10.846,70 

011 BARBANTE CRU 6 FIOS,  ROLO, 100 MTS ROLO 50 18.3633 918,17 

012 
BEXIGA - Nº 09 COLORIDO, COM FORMATO 

ARREDONDADO, 20 CM; CORES VIBRANTES, 
PACOTE 100 31.8633 3.186,33 
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BRILHO INTENSO E NÃO SOLTA TINTA, 

PACOTE COM 50 UNIDADES. PRODUTO 

BIODEGRADÁVEL E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO 

013 
BLOCO DE NOTAS POST-IT NEON - 4 BLOCOS 

DE 38MM X 50 MM - 400 FOLHAS, 3M - PT 4 

UNIDADES. 
PACOTE 100 37.9667 3.796,67 

014 
BLOCO DE NOTAS POST-IT NEON - 4 BLOCOS 

DE 76MM X 76MM - 400 FOLHAS, 3M - PT 4 

UNIDADES. 
PACOTE 100 55.5000 5.550,00 

015 
BOLAS DE ISOPOR TAMANHOS DIVERSOS: 

50MM, 100MM, 150MM, 200MM, 250MM E 

500MM 
UNIDADE 200 2.8833 576,66 

016 
BORRACHA BRANCA - ESCOLAR Nº 60 

CAIXA COM 60 UNIDADES 
CAIXA 50 34.9000 1.745,00 

017 
CADERNO BROCHURA - CAPA DURA – 140 

MM X 200 MM 48 FOLHAS. 
UNIDADE 1000 26.5300 26.530,00 

018 
CADERNO BROCHURA - CAPA DURA – 140 

MM X 202 MM COM 96 FOLHAS. 
UNIDADE 1000 39.2667 39.266,70 

019 
CADERNO BROCHURÃO - GRANDE CAPA 

DURA – 10 X 1 COM 200 FOLHAS. 
UNIDADE 1000 50.5967 50.596,70 

020 

CADERNO CAPA DURA COSTURADO - COM 

96 FLS; FORMATO 200 X 275 MM, MIOLO EM 

PAPEL 56 G/M² CAPA EM PAPELÃO 

GRAMATURA MÍNIMA 600 G/M² REVESTIDO 

CM PAPEL COUCHÊ 115 G/M² COM 

APLICAÇÃO DE VERNIZ UV. 

UNIDADE 1000 23.2167 23.216,70 

021 
CADERNO CAPA DURA ESPIRAL - PEQUENO 

COM 96 FOLHAS.TAMANHO 140 MM X 200 

MM 
UNIDADE 1000 22.7167 22.716,70 

022 
CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO COM 

48 FOLHAS, PACOTE COM 10 UNIDADE. 
PACOTE 50 40.6633 2.033,17 

023 
CADERNO DE DESENHO GRANDE, COM 

ESPIRAL, 48 FOLHAS, FORMATO 275MM X 

200 MM. PACOTE COM 10 UNIDADES 
PACOTE 1000 71.4900 71.490,00 

024 

CAIXA COM TINTA GUACHE, FRASCOS DE 15 

ML, EM CORES VARIADAS, ATÓXICA, 

SOLÚVEL EM ÁGUA. CAIXA COM 

CONTENDO 6 UNIDADES. 

CAIXA 300 23.1500 6.945,00 

025 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 

ARTICULÁVEL FUME DELLO- TAMANHO 

OFICIO SISTEMA ARTICULÁVEL - CAIXA 

ARTICULÁVEL INJETADA EM 

POLIESTIRENO COM TRÊS BANDEJA, 

PROPORCIONA ARQUIVAMENTO RÁPIDO DE 

FORMA VERTICAL 355MMX253MMX120MM. 

UNIDADE 20 55.8667 1.117,33 

026 
CALCULADORA DE MESA - COM 12 DÍGITOS 

01º QUALIDADE TAMANHO APROXIMADO 15 

X 20 CM 
UNIDADE 30 22.0000 660,00 

027 
CANETA CORRETIVO A BASE DE SOLVENTE 

COM 8 ML CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CAIXA 20 52.1967 1.043,93 

028 

CANETA MARCA TEXTO PARA GRIFAR E 

MARCAR, PONTA FACETADA NA COR 

AMARELA FLUORESCENTE CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CAIXA 50 22.1833 1.109,17 

029 
CANETA - PONTA DE POLIÉSTER PARA 

MARCAR E PINTAR TECIDOS NA COR PRETA. 
UNIDADE 30 10.1633 304,90 

030 

CANETA RETRO PROJETOR PONTA FINA 

CORES DIVERSAS. COM AS CANETAS PARA 

RETRO-PROJETOR, VOCÊ DESFRUTARÁ DE 

UMA ESCRITA MACIA, TINTA COM ALTA 

FIXAÇÃO E A PROVA DE ÁGUA. 

ESPECIFICAÇÕES: PONTA POLIACETAL 

2.0MM (PONTA MÉDIA). TINTA Á BASE DE 

ALCOOL. ESPESSURA DE ESCRITA: PAPEL 

0.1MM. 

UNIDADE 100 8.2933 829,33 
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031 

CANETA VERMELHA, AZUL E PRETA. CAIXA 

COM CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO 

ÚNICO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE 

OITAVADO, ESCRITA FINA 0.7, NA COR 

AZUL, PRETA E VERMELHA, PONTA COM 

ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTI-

ASFIXIANTE NA COR DA TINTA, CARGA E 

TAMPA CONECTADOS AO CORPO POR 

ENCAIXE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

(MARCAS: BIC, FABER CASTELL, 

COMPACTOR OU SUPERIOR) 

CAIXA 150 52.3000 7.845,00 

032 
CANETINHAS HIDROGRÁFICA, DIVERSAS 

CORES, DE BOA QUALIDADE. CAIXA COM 12 

UNIDADES 
CAIXA 250 15.2067 3.801,68 

033 
CANUDO BIODEGRADÁVEL REFRIGERANTE 

LONGO (25CM X 4MM) C/ 500 
PACOTE 50 41.1833 2.059,17 

034 
CARTÃO CARTAZ FOSCO - TAMANHO 48 X 66 

CM – PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PACOTE 200 28.7400 5.748,00 

035 
CARTOLINA - PESANDO 240 G/M2, MEDINDO 

50 X 66 CM -  CORES VARIADAS. 
UNIDADE 500 55.0633 27.531,65 

036 
CLIPES NIQUELADO Nº10/0 - CAIXA COM 

500GR, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 57.1000 3.426,00 

037 
CLIPES NIQUELADO Nº 2/0 - CAIXA COM 

500GR, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 21.0133 1.260,80 

038 
CLIPES NIQUELADO Nº 4/0 - CAIXA COM 500 

GR, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 22.9133 1.374,80 

039 
CLIPES NIQUELADO Nº8/0 - CAIXA COM 

500GR, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 51.9997 3.119,98 

040 
COLA GLÍTER, 6 FRASCOS 25G, CORES 

SORTIDAS 
KIT 70 19.6667 1.376,67 

041 
COLA LÍQUIDA BRANCA - PARA USO EM 

COURO, PAPEL E TECIDO ACONDICIONADAS 

EM RECIPIENTES COM 500 ML. 
UNIDADE 150 16.8500 2.527,50 

042 COLA MADEIRA 200ML, CAIXA COM 10UN CAIXA 10 16.2867 162,87 

043 

COLA PARA EVA - PROPORCIONA UMA 

COLAGEM PERFEITA E FÁCIL APLICAÇÃO. 

COM BICO APLICADOR ECONÔMICO, 

SOLÚVEL EM ÁLCOOL E SECAGEM RÁPIDA. 

EMBALAGEM COM 90 GR 

UNIDADE 100 10.8467 1.084,67 

044 

CORRETIVO EM FITA - RÁPIDO E PRÁTICO. 

NÃO SE SUJE AO CORRIGIR. FORMAS 

ANATÔMICAS. NÃO É NECESSÁRIO SECAR 

PARA REESCREVER. DIMENSÕES: 5 MM X 6 

M 

UNIDADE 250 22.2967 5.574,18 

045 

CORRETIVO LÍQUIDO - A BASE DE ÁGUA: 

COM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 18 ML, 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 100 5.3300 533,00 

046 
DVD+R GRAVÁVEL COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 4,7 GB – 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 
EMBALAGEM 10 146.9300 1.469,30 

047 

ELÁSTICO AMARELO - 100 UNIDADES. 

PRODUZIDO ATRAVÉS DO LÁTEX. IDEAIS 

PARA ORGANIZAR, AGRUPAR OU SEPARAR 

DIVERSOS MATERIAIS. COMPOSIÇÃO: 

BORRACHA NATURAL 

PACOTE 50 13.4267 671,34 

048 

ENCADERNADORA PERFURADORA PARA 

ESPIRAL A4 PERFURADORA A4 É FEITA 

TOTALMENTE EM AÇO TRATADO (PARA 

EVITAR A FERRUGEM) E COM PINTURA 

EPÓXI ELETROSTÁTICA. ELA FOI 

DESENVOLVIDA PARA PERMITIR BONS 

UNIDADE 10 487.2833 4.872,83 
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RESULTADOS DE PERFURAÇÃO MANTENDO 

ASSIM A QUALIDADE  CARACTERÍSTICAS:- 

PERFURA ATÉ 15 FOLHAS DE 75G;- 

QUANTIDADE DE FUROS: 49- 

COMPRIMENTO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 

300MM;- DIÂMETRO DOS PUNÇÕES: 4,0MM;- 

PASSO: (DIST. CENTRO FUROS) 6,0MM;- 

TAMANHO TOTAL DA BASE: 330X260MM.- 

ÁREA ÚTIL DA BASE 330X170MM- PESO 

LÍQUIDO: 7.000G- PESO BRUTO 7.600G- 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM 390 X 340 X 

150MFICHA TÉCNICA- COMPRIMENTO: 

300MM- COM COLOCADORA DE ESPIRAL 

ELÉTRICA: NÃO- CAPACIDADE DE FOLHAS: 

10LFS 75GRS/M2- LARGURA: 260MM- FONTE 

DO PRODUTO: NACIONAL- É ADEQUADA 

PARA ESPIRAIS METÁLICOS: SIM- 

CAPACIDADE DE ENCADERNAÇÃO DE 

FOLHAS: ATÉ 450FLS 

049 

ENVELOPE BRANCO - OFÍCIO A4 PARA 

TRANSPORTAR E ARMAZENAR 

DOCUMENTOS EM GERAL. DIMENSÕES E 

PESO: 229 X 324 80 GR. CONTÉM 250 

UNIDADES 

UNIDADE 20 156.5900 3.131,80 

050 
ENVELOPE SACO PARDO - DIMENSÕES E 

PESO: 162 X 229. CONTÉM 250 UNIDADES 
UNIDADE 20 268.8700 5.377,40 

051 
ENVELOPE SACO PLÁSTICO - 04 FUROS  240 

X 330 CAIXA COM 1.000 UNIDADES FINO. 
CAIXA 20 137.6333 2.752,67 

052 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 12 MM 

PARA 70 FOLHAS. PACOTE COM 100 

UNIDADES 
PACOTE 100 32.5067 3.250,67 

053 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17 MM 

PARA 100 FOLHAS. PACOTE COM 100 

UNIDADES 
PACOTE 100 27.6667 2.766,67 

054 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9 MM PARA 

50 FOLHAS. PACOTE COM 100 UNIDADES 
PACOTE 100 21.6967 2.169,67 

055 

ESTILETE LARGO - CORPO PLÁSTICO COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM TRAVA 

AUTOMÁTICA. LÂMINA 18 MM DE AÇO 

CARBONO EXTENSÍVEL INTERNA. 

UNIDADE 80 7.7967 623,74 

056 

ETIQUETAS ADESIVAS ROLO DE ETIQUETA 

ADESIVA 100X50 (10X5 CM) MATERIAL: 

PAPEL COUCHE ADESIVO, LARGURA 

ETIQUETA: 100 MM (10CM), ALTURA 

ETIQUETA: 50MM (5CM), COMPRIMENTO: 31 

METROS, ETIQUETAS POR ROLO: 600 

ETIQUETAS DIÂMETRO INTERNO TUBO: 1” 

(25,4MM), SEM SERRILHA/PICOTE 

ROLO 20 161.0000 3.220,00 

057 

EXTRATOR DE GRAMPO - MATERIAL AÇO, 

TIPO ESPÁTULA. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE. 

UNIDADE 100 4.7800 478,00 

058 

FITA ADESIVA CREPE 19X50 - DORSO: PAPEL 

CREPE. ADESIVO: A BASE DE BORRACHA E 

RESINA. RESISTÊNCIA A TEMPERATURA: 

50ºC / 40 MIN EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, DATA, PRAZO DE 

VALIDADE. 

UNIDADE 200 14.9100 2.982,00 

059 

FITA ADESIVA DUREX - TRANSPARENTE. 

COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIPROPILENO 

BI-ORIENTADO (BOPP) E ADESIVO ACRÍLICO 

A BASE DE ÁGUA. 06 ROLOS DE FITA 

ADESIVA. 1,2 CM X 40 M. 

PACOTE 100 4.0633 406,33 

060 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE CRISTAL - 

FITA PARA EMPACOTAMENTO QUALITAPE 

48 MM X 50 M 
UNIDADE 300 18.2667 5.480,01 
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061 
FITA DE CETIM 4 MM N. 0 COM ROLO 100 

METROS. 
ROLO 30 9.8300 294,90 

062 

FITA DUPLA FACE 12 MM X 30 M 

TRANSPARENTE - FIXAÇÃO DE CARTAZES, 

ENFEITES OU ARRANJOS, MONTAGENS, 

USOS GERAIS PARA DECORAÇÃO E EM 

ESTÚDIOS DE ARTE OU AGÊNCIAS DE 

PROPAGANDA. EMENDAS DE BOBINAS E 

FIXAÇÃO DE CARPETES. 

UNIDADE 150 15.9833 2.397,50 

063 
FOLHA EMBORRACHADO EVA GLITTER -  

GRAMATURA: 2 MM. DIMENSÕES: A X L: 600 

X 400 MM. CORES VARIADAS 
UNIDADE 800 60.6667 48.533,36 

064 
FOLHA EMBORRACHADO EVA -  

GRAMATURA: 2 MM. DIMENSÕES: A X L: 600 

X 400 MM. CORES VARIADAS 
UNIDADE 500 19.7133 9.856,65 

065 
GIZ DE CERA, NÃO TÓXICO, CORES 

VARIADAS, TAMANHO MÉDIO. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 
CAIXA 500 44.3333 22.166,65 

066 
GIZ ESCOLAR BRANCO CAIXA MASTER COM 

40 CAIXAS CONTENDO 64 PALITOS CADA. 
CAIXA 100 14.4167 1.441,67 

067 
GIZ ESCOLAR COLORIDO CAIXA COM 40 

EMBALAGEM E 64 UNIDADES EM CADA. 
CAIXA 100 15.4167 1.541,67 

068 
GRAMPEADOR - MÉDIO DE METAL 26/6. 

FOLHAS ESPAÇO DE 150 MM PARA AS 

FOLHAS. 
UNIDADE 200 67.0833 13.416,66 

069 

GRAMPOS PARA GRAMPEADOR - MODELO 

26/6 EM EMBALAGEM COM 5.000 UNIDADES 

EM ARAME GALVANIZADO CAPACIDADE 

DE GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS. 

CAIXA 200 31.9067 6.381,34 

070 
GRAMPO TRILHO ESTENDIDO PLÁSTICO 

MARCA DE REFERÊNCIA: DELLO. PACOTE 

COM 50 GRAMPOS. 
PACOTE 200 29.7300 5.946,00 

071 

GUILHOTINA - 394 MM X 303 MM. 

CARACTERÍSTICAS: SERIGRAFIA COM 

ESCALA MILIMÉTRICA. POSSUI BORRACHA 

PARA MAIOR ADERÊNCIA E RÉGUA DE 

SEGURANÇA PARA PRENSAR AS FOLHAS. 

CAPACIDADE MÁXIMA DE CORTE (75 GR): 15 

FOLHAS. 

UNIDADE 10 222.5000 2.225,00 

072 

GUILHOTINA - GUILHOTINA SEMI 

INDUSTRIAL 34CM ATÉ 300 FOLHAS - 

CAPACIDADE: 300 FOLHAS DE 75G CADA; - 

COMPRIMENTO DE CORTE: 340 MM; - ÁREA 

APROVEITÁVEL TRASEIRA: 340 MM; - ÁREA 

TOTAL DA MESA: 530 X 545 MM; - PESO: 

38.500KG; - DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 

580 X 910 X 450 MM. 

UNIDADE 10 212.2133 2.122,13 

073 
KIT PINCEL PARA QUADRO BRANCO- 2,0 MM 

4 CORES (AZUL, VERMELHO, PRETO E 

VERDE) 
KIT 50 30.6267 1.531,34 

074 

LACRE DE SEGURANÇA – MATERIAL: 

PLÁSTICO; COMPRIMENTO: 16CM; TIPO: 

ESPINHA DE PEIXE; NUMERADO; PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 10 23.0700 230,70 

075 

LÁPIS DE COR COM ENVOLTÓRIO INTEIRIÇO 

SEM EMENDAS MARCA DO FABRICANTE 

IMPRESSA, CORPO CILÍNDRICO EM 

MADEIRA COM 12 CORES. 

CAIXA 800 37.2167 29.773,36 

076 

LÁPIS DE MADEIRA - CILÍNDRICO Nº 02 – 

LÁPIS GRAFITE GRADUADO DISPONÍVEL EM 

AMPLA GAMA DE DUREZA PARA AS MAIS 

DIVERSAS APLICAÇÕES MEDINDO 7,2 MM 

DE DIÂMETRO E 175 MM DE COMPRIMENTO, 

COM A MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA, 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM 144 

UNIDADES 

CAIXA 500 27.9667 13.983,35 
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077 

LIVRO DE ATA - 200 FOLHAS NUMERADAS, 

SEM MARGEM. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CAPA DURA 

DE PAPELÃO, MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 30 25.8333 775,00 

078 
LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, FOLHAS 

NUMERADAS, GRAMATURA 56 G/M, 

NÚMERO DE FOLHAS. COM 104 FOLHAS. 
UNIDADE 80 30.2700 2.421,60 

079 

MASSA DE MODELAR CX C/12 UNIDADES 

(GRANDE) CORES VARIADAS, EM MATERIAL 

ATÓXICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA 

FABER CASTELL. 

CAIXA 800 19.3233 15.458,64 

080 
NOVELO DE LÃ CORES DIVERSAS, 40G, 168 

MTS 
ROLO 300 11.9333 3.579,99 

081 

ORGANIZAÇÃO ACRÍLICO ACRIMET 

VERTICAL- ORGANIZADOR FABRICADO EM 

POLIESTIRENO. ALTA QUALIDADE, 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. POSSUI 3 

ESPAÇOS PARA ORGANIZAR 

PAPEIS,PASTAS, DOCUMENTOS E TUDO O 

QUE DESEJAR. PODE SER UTILIZADO 

DEITADO OU EM PÉ, ECONOMIZANDO 

ESPAÇO NA MESA. POSSUI ORIFÍCIOS NA 

PARTE TRASEIRA, PERMITINDO QUE O 

PRODUTO SEJA FIXADO OU PENDURADO. 

24X12X33,5CM. 

UNIDADE 50 43.6300 2.181,50 

082 
PACOTE COM CAPAS DE ENCADERNAÇÃO 

A4.30 X 21,2 X 1,5 CM; 0,64 G PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
PACOTE 70 33.2167 2.325,17 

083 

PACOTE COM CONTRA CAPA DE 

ENCADERNAÇÃO NA COR PRETA A4, 30 X 21 

X 1,5 CM; 0,71 G. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PACOTE 70 32.1500 2.250,50 

084 
PACOTE COM PAPEL CAMURÇA 40CM X 60 

CM, CORES VARIADAS. PACOTE COM 25 

UNIDADES. 
PACOTE 300 56.6533 16.995,99 

085 
PACOTE COM REFIL DE COLA QUENTE FINO. 

PACOTE COM 1KG. 
PACOTE 200 45.5167 9.103,34 

086 
PACOTE COM REFIL DE COLA QUENTE 

GROSSO. PACOTE COM 1KG. 
PACOTE 200 87.8767 17.575,34 

087 
PALITO DE CHURRASCO 30CM, COM PONTA 

– PCT 50 UNIDADES 
PACOTE 50 8.1433 407,17 

088 
PALITO DE MADEIRA PARA SORVETE 

PONTA REDONDA, MULTICORES, 100 

UNIDADES 
PACOTE 50 50.8367 2.541,84 

089 

PAPEL CARBONO - ALTA QUALIDADE. 

MAIOR DURABILIDADE. COPIAS MAIS 

LIMPAS E VISÍVEIS. EXCELENTE EM COPIAS 

MÚLTIPLAS. TIPO: DUPLA FACE FORMATO: 

A4. CAIXA COM 100 FOLHAS 

CAIXA 30 43.0000 1.290,00 

090 PAPEL CARTÃO DIVERSAS CORES 48X66 CM UNIDADE 500 122.2300 61.115,00 

091 
PAPEL COLOR SET DIVERSAS CORES 80 

GRAMAS, 210X297MM, COM 8 CORES - PT 32 

FL 
PACOTE 100 38.4500 3.845,00 

092 
PAPEL CREPOM - CORES DIVERSAS. 

TAMANHO: 0,48 X 2,00 M 
UNIDADE 500 19.8667 9.933,35 

093 
PAPEL DE EMBRULHO – TIPO: KRAFT; 

LARGURA: 60 CM; BOBINA COM NO MÍNIMO 

2KG 
BOBINA 20 34.6333 692,67 

094 

PAPEL DE PRESENTE - PAPEL PARA 

EMBRULHAR PRESENTES. FEITO EM 

COUCHET. DIMENSÕES: 50 X 60. CORES 

DIVERSAS. 

UNIDADE 300 64.8233 19.446,99 
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095 

PAPEL DE SEDA - O PAPEL DE SEDA É 

MALEÁVEL. SERVE PARA TRABALHOS 

ESCOLARES, ARTESANAIS E DECORAÇÕES 

EM GERAL. DIMENSÕES: 48X60CM 18G/M. 

EMBALAGEM: 40 UNIDADES. SORTIDOS. 

UNIDADE 300 8.1367 2.441,01 

096 PAPEL FOTOGRÁFICO 180GR PCT 50 FOLHAS PACOTE 200 59.3667 11.873,34 

097 PAPEL OPALINO 150 E 180GR PCT 50 FOLHAS PACOTE 100 46.9500 4.695,00 

098 
PAPEL PAPELÃO PARANÁ TIPO HOLLER 

1.9MM A4 21,0X29,7 - C/10 
PACOTE 50 18.7033 935,17 

099 
PAPEL SULFITE A4 - 75 GRS COLORIDO. 

CONTENDO 100 FOLHAS CADA. 
PACOTE 500 25.3833 12.691,65 

100 

PAPEL SULFITE A4  - ESPECIFICAÇÕES: 

GRAMATURA: 75G/M². DIMENSÕES: 

FORMATOS: A4 (210 X 297 MM). 

EMBALAGEM: 500 FOLHAS. 75 GRS NA COR 

BRANCA CAIXA COM 5.000 FOLHAS. 

CAIXA 700 375.3000 262.710,00 

101 PAPEL VERGE BRANCO PCT 50 FOLHAS PACOTE 200 22.3500 4.470,00 

102 

PAPEL VERGÊ -É UM TIPO DE PAPEL MAIS 

DURO QUE O SULFITE E MAIS MACIO E MAIS 

FINO QUE A CARTOLINA. POR TER UMA 

TEXTURA LEVEMENTE RUGOSA SE TORNA 

IDEAL PARA DESENHOS FEITOS A LÁPIS 

GRAFITE OU COLORIDO. EMBALAGEM: 

CONTÉM 50 FOLHAS BRANCAS. FORMATO 

A4 (210 X 297). GRAMATURA 120G. 

PACOTE 200 22.5033 4.500,66 

103 

PASTA AZ EM PAPELÃO PRENSADO, LOMBO 

LARGO DE 80 MM COR PRETA MEDINDO 280 

X 350 MM COM 01 ARGOLA E VISOR COM 

ALAVANCA AS FERRAGENS DEVEM SER 

ANTIOXIDANTES DE ALTA PRECISÃO PARA 

FECHAMENTO PERFEITO DOS ARCOS E 

ACABAMENTO CROMADO OU NIQUELADO; 

DEVE SER FORRADA COM PAPEL FANTASIA 

OU LISO COM REFORÇO NA PARTE INFERIOR 

PARA EVITAR DESGASTE POR FRICÇÃO. 

ESPESSURA DA CAPA DE 3,5 MM 

APROXIMADAMENTE, DISTÂNCIA ENTRE 

GUIAS DE 80 MM E DIÂMETRO DOS ARCOS 

EM 45 MM APROXIMADAMENTE. 

UNIDADE 300 29.4433 8.832,99 

104 

PASTA CATÁLOGO - IDEAL PARA 

DOCUMENTOS EM FORMATO OFÍCIO. COM 

BOLSO E COM VISOR. 4 COLCHETES. 50 

ENVELOPES. DIMENSÕES: 243 X 330. COR 

PRETA COM PRESILHAS PARA FIXAR OS 

ENVOLTÓRIOS PLÁSTICOS QUE DEVERÃO 

VIR JUNTO TOTALIZANDO 50 PLÁSTICOS. 

UNIDADE 200 26.3933 5.278,66 

105 PASTA CATÁLOGO PRETA – 100 PLÁSTICOS UNIDADE 300 24.9300 7.479,00 

106 

PASTA CLASSIFICADORA COM MOLA - 

IDEAL PARA CLASSIFICAR DOCUMENTOS. 

PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M. COM 

LOMBO REGULÁVEL. ACOMPANHA 

GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO. 

CAPACIDADE: PARA ATÉ 500 FOLHAS 

SULFITE 75G/M. EMBALAGEM: CONTÉM 10 

UNIDADES 

UNIDADE 100 79.3333 7.933,33 

107 

PASTA FINA TRANSPARENTE - PRODUZIDO 

COM MATERIAL 100% RECICLADO, 

RESISTENTE E ATÓXICO. ESPECIFICAÇÕES: 

PASTA COM ELÁSTICO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO. ESPESSURA: 0,35 MM. 

DIMENSÕES: L X A X P: 235 X 350 X 02 MM. 

TAMANHO OFÍCIO. 

UNIDADE 500 41.3100 20.655,00 

108 
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO 

CONFECCIONADO EM CARTOLINA (22X32) 

NA COR AZUL. 
UNIDADE 1000 4.1333 4.133,30 

109 
PASTA SANFONADA - COM DIVISÓRIAS 

PARA ARQUIVOS E DOCUMENTOS. COM 31 
UNIDADE 200 30.9500 6.190,00 
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DIVISÕES. FECHAMENTO COM ELÁSTICOS. 

ACOMPANHA 31 ETIQUETAS EM PAPEL 

CARTÃO PARA IDENTIFICAÇÃO. COR: 

TRANSPARENTE. DIMENSÕES: 185 X 260MM 

110 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO:  IDEAL 

PARA ORGANIZAR PAPÉIS E DOCUMENTOS 

EM SEU ESCRITÓRIO. FEITA EM CARTÃO 

KRAFT. HASTES PLÁSTICAS. 6 POSIÇÕES 

PARA VISOR E ETIQUETA. EMBALAGEM: 

CONTÉM 50 UNIDADES. 1 VISOR. ETIQUETA. 

1 GRAMPO PLÁSTICO. DIMENSÕES: 36 X 

24CM. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE, EM 

MATERIAL CARTOLINA, MARMORIZADA, 

PLASTIFICADA. 

UNIDADE 300 4.2233 1.266,99 

111 

PEN DRIVE - CAPACIDADE: 16 GB. 

COMPATÍVEL: MAC OS 9.0 E SUPERIORES/ 

WINDOWS 98 E SUPERIORES. TAXAS DE 

TRANSMISSÃO DE DADOS: 3 MB/S 

(GRAVAÇÃO) E 10 MB/S (LEITURA). 

CONEXÃO USB 2.0: DC 5 V 

CONJUNTO 300 33.2667 9.980,01 

112 

PERFURADOR DE PAPEL, EM AÇO, TIPO 

MESA, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 35 

FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, BASE EM 

PVC, QUANTIDADE DE FUROS 2 UNIDADES. 

UNIDADE 50 33.1333 1.656,67 

113 

PERFURADOR DE PAPEL, EM METAL, TIPO 

GRANDE, PINTADO, CAPACIDADE 

PERFURAÇÃO 100 FOLHAS, 

FUNCIONAMENTO MANUAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, PINO 

VAZADOR DE AÇO TEMPERADO, 

ALAVANCA E HASTE DE AÇO. 

UNIDADE 30 280.9667 8.429,00 

114 
PILHA AA – TENSÃO: 1,5V; TAMANHO: 

PEQUENA; MODELO: AA; TIPO: ALCALINA. 

EMBALAGEM COM 4 UNIDADES. 
EMBALAGEM 30 10.2967 308,90 

115 

PILHA COMUM TAMANHO AA - CARTELA 

COM 02 UNIDADES CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: TAMANHO: MÉDIA; VALIDADE: 2 

ANOS; VOLTAGEM / AMPERAGEM: 1,5 V; 

QUANTIDADE: PRODUTO EMCARTELADO 

COM 2 UNIDADES. AS ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO VARIAM DE ACORDO COM O 

FABRICANTE. 

PACOTE 30 20.9833 629,50 

116 
PINCEL - PARA PINTURA Nº 14 PONTA 

REDONDA 
UNIDADE 300 15.0000 4.500,00 

117 

PINCEL QUADRO BRANCO 2,0 MM, COM 

MAIOR DURABILIDADE: PONTA REDONDA, 

BLOQUEADA SUPER RESISTENTE, 

RECARREGÁVEL. CORES: PRETO / 

VERMELHO. 

UNIDADE 300 10.5967 3.179,01 

118 
PISTOLA ELÉTRICA PARA APLICAÇÃO DE 

COLA QUENTE TAMANHO PEQUENO 7,5MM 

110 VOLTS. 
UNIDADE 100 37.7333 3.773,33 

119 PLACAS DE ISOPOR 5 CM DE ESPESSURA UNIDADE 200 15.5500 3.110,00 

120 
PLÁSTICO AUTO ADESIVO CONTACT ROLO 

COM 25 METROS (LARGURA PADRÃO) 
ROLO 50 85.9333 4.296,67 

121 

PLASTIFICADORA  LAMINADORA 

POLISELADORA                                                    

A3/A4/A5/A6 PL-320 É A MÁQUINA IDEAL 

PARA FAZER A LAMINAÇÃO TANTO A 

QUENTE COMO A FRIO. ELA PODE 

PLASTIFICAR ATÉ O TAMANHO A3, DE 

MANEIRA FÁCIL E PRÁTICA, COM 

EXCELENTE DESEMPENHO E UM 

RESULTADO UNIFORME, SEM DEIXAR 

BOLHAS OU RUGAS NO PAPEL. VANTAGENS: 

UNIDADE 15 535.6633 8.034,95 
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– SISTEMA DE AQUECIMENTO POR 

RESISTÊNCIA – BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA ELÉTRICA – PRÉ-AQUECIMENTO, 

LAMINAÇÃO E RESFRIAMENTO RÁPIDOS 

(EM TORNO DE 4 MINUTOS) – DUAS 

FUNÇÕES DE LAMINAÇÃO: QUENTE E FRIA – 

AJUSTES DE TEMPERATURA POR 

POTENCIÔMETRO – BAIXO NÍVEL DE RUÍDO 

– SEIS AJUSTES DE TEMPERATURA, 

PRECISAS E CONSTANTES– BOTÃO QUE 

MOVE O MATERIAL A SER LAMINADO PARA 

FRENTE OU PARA TRÁS – LED INDICADOR 

DE TEMPERATURA CONSTANTE; – LED QUE 

FICA ACESO ENQUANTO A MÁQUINA ESTÁ 

LIGADA; – DISPLAY VISOR DE 

TEMPERATURA; ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS • MODELO: PL-320 • POTÊNCIA: 

600W • TEMPERATURA: 100°C A 200°C • 

ESPESSURA MÁXIMA DO MATERIAL: 1MM • 

LARGURA MÁXIMA DO PLÁ 

122 
PORTA LAPÍS ORGANIZADOR CANETA 

CLIPS LEMBRETE ARAMADO PRETO 
UNIDADE 50 26.9300 1.346,50 

123 

PRANCHETAS - ESPECIFICAÇÕES: FEITO EM 

POLIESTIRENO. PEGADOR EM METAL. 

FORMATO: OFÍCIO. DIMENSÕES: 03 X 240 X 

340 

UNIDADE 50 9.2800 464,00 

124 

QUADRO DE AVISO OFFICE A4 FRONTAL- 

ESPECIFICAÇÕES: DISPLAY FRONTAL A4, 

ALTA TRANSPARÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA 

E DURABILIDADE. MEDIDAS: 23X31 CM. 

UNIDADE 30 24.1000 723,00 

125 
REABASTECEDOR - PARA PINCEL ATÔMICO. 

TINTA PERMANENTE Á BASE DE ÁLCOOL. 

PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML. 
UNIDADE 30 14.1433 424,30 

126 
RÉGUA 30 CM EM ACRÍLICO CRISTAL NÃO 

FLÉXIVEL COM GRADUAÇÃO PRECISA. 
UNIDADE 100 4.5400 454,00 

127 
SUPORTE PORTA DUREX E FITA ADESIVA 

GRANDE 
UNIDADE 20 34.2967 685,93 

128 
TESOURA DE PICOTAR - LÂMINA EM AÇO 

INOX 8.CABO EM POLIPROPILENO. 

TAMANHO: 21 MM 
UNIDADE 50 47.4767 2.373,84 

129 
TESOURA GRANDE - PARA USO GERAL COM 

CABO DE POLIPROPILENO PRETO COM 

LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL 21 CM. 
UNIDADE 100 25.3833 2.538,33 

130 

TESOURA SEM PONTA - APROPRIADA PARA 

USO ESCOLAR OU DE BOLSO. TESOURA DE 

AÇO INOXIDÁVEL. PONTA ARREDONDADA. 

CABO DE REINO TERMOPLÁSTICA 

ANATÔMICO COLORIDO. 

UNIDADE 100 3.7300 373,00 

131 
TINTA ACRÍLICA BRILHANTE 37ML CORES 

VARIADAS. EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 

MARCA ACRILEX. 
UNIDADE 50 8.6467 432,34 

132 
TINTA AEROSSOL DIVERSAS CORES USO 

GERAL 350ML/250G 
UNIDADE 150 23.1333 3.470,00 

133 

TINTA PARA CARIMBO - TINTA PARA 

CARIMBO TC – 42 ML. PARA TODOS OS TIPOS 

DE ALMOFADAS. TINTA À BASE DE ÁGUA. 

CORES: AZUL E PRETA DE 42 MM. 

UNIDADE 50 20.3000 1.015,00 

134 
TNT CORES VARIADAS, ROLO 50MTS, 

GRAMATURA 120 
ROLO 500 51.3833 25.691,65 

TOTAL = R$1.183.291,93 

 
3. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS:  

 

3.1. O preço total estimado pela administração para contratação do objeto é de 
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R$ 1.183.291,93 (um milhão, cento e oitenta e três mil, duzentos e noventa e um 

reais e noventa e três centavos) conforme os valores constantes no quadro acima.  

 

4. DURAÇÃO DO CONTRATO  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato.  

 

4.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto 

contratual o fornecimento estipulado no objeto contratual. 

 

4.3. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021.  

 

4.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. Motivação da Contratação: A aquisição dos materiais solicitados se justifica pela 

necessidade desses produtos para manutenção do expediente burocrático das Secretarias 

Municipais e demais setores vinculados as Secretarias. 

 

5.2. Objetivos da Contratação: A presente aquisição tem como objetivo a manutenção 

das atividades da Administração Municipal, uma vez que, a escassez dos itens listados 

pode levar a paralisação dos trabalhos desenvolvidos ordinariamente. 

 

6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1. A estimativa da contratação será realizada com base em levantamento de preços a 

ser realizado em próxima etapa desse processo pelo Departamento de Compras.  

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 

específicos, consignados no Orçamento Geral do Município de 2025, em dotação 

específica a ser informada em próxima etapa desse processo pelo Departamento de 

Contabilidade deste Município.  

 

8. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
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8.1. Em Bom Jardim de Minas ainda não foi implantado o Plano Anual de Contratações, 

de forma que neste momento não existe o alinhamento entre a presente contratação e o 

plano de contratações. 

 

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

 

9.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse 

Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias 

demandantes;  

 

9.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá 

disponibilizar os serviços da melhor forma a atender às necessidades do Município;  

 

9.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à 

Administração ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE;  

 

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, o fornecimento será 

fiscalizado pelo Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer 

hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  

 

10.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os fornecimentos, no todo 

ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

11.1 São obrigações da Contratante:  

 

11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 

mediante documento hábil de quitação.  

 

11.3. Solicitar o fornecimento em conformidade com suas necessidades durante o 

período de contrato;  

 

11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

 

11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de 

Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 



 

 
Av. Dom Silvério, 170, Centro - Bom Jardim de Minas - MG CEP 37310 000 

Telefone: (32) 3292 1601 E-mail: licitacao@bomjardimdeminas.mg.gov.br 

inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes deste Termo de 

Referência;  

 

11.6. Compete ainda ao Município:  

 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde 

que não haja impedimento legal para o fato;  

 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata;  

 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço;  

 

f)  Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte 

integrante da Ata de Registro de Preços. 

 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de 

Preços;  

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

12.1. Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência 

e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 

competente para tal;  

 

12.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

 

12.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da presente Licitação;  

 

12.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

 

12.5. Considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata; 

Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de 

contato. 
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12.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 

e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ou decorrentes de 

sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

 

12.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os fornecimentos relacionados com o 

objeto contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município. 

 

12.8. Prestar, dentro dos prazos, os fornecimentos contratados de acordo com as 

necessidades e determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências 

estabelecidas neste termo;  

 

12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de 

força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

 

12.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos;  

 

12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas aos fornecimentos, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus 

empregados.  

 

12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados na execução dos fornecimentos contratados.  

 

12.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus 

funcionários no período do fornecimento, excluindo o Contratante de qualquer 

responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  

 

12.13. Quando da solicitação dos fornecimentos, a contratada deve se responsabilizar 

pelas seguintes atividades, as quais já estão incluídas no preço do serviço:  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

001 

AGENDA DO ANO CORRENTE – 03 OPÇÕES DE CAPAS: COURO, SINTÉTICO 

E GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO ANUAL 01 DIA POR PÁGINA MIOLO EM 

03 IDIOMAS: PORTUGUÊS ESPANHOL E INGLÊS. FITILHO MARCADOR DE 

PÁGINA 176 FOLHAS 135X192MM. 

UNIDADE 50 

002 ALFINETES COM CABEÇA PARA MAPA CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 20 

003 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 04 UNIDADE 20 

004 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM LOCAL DE ARMAZENAMENTO 

DOS MARCADORES. 
UNIDADE 20 

005 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO DE MADEIRA C/06 UNIDADES UNIDADE 20 

006 

APARELHO DE TELEFONE - 03 FUNÇÕES FLASH, REDIAL/REDISCAR E 

MUTE/MUDO. 03 VOLUMES DE CAMPAINHAS. 02 TIMBRES DE 

CAMPAINHA. OPÇÃO DE CHAVE E BLOQUEIO. POSIÇÕES MESA E PAREDE. 

SINALIZAÇÃO DE LINHA: PULSO E TOM. DURAÇÃO DO FLASH: 300 MS. 

DIMENSÕES: 187 X 137 X 90 MM. NÃO CONSOME ENERGIA. PESO SEM 

EMBALAGEM: 415G 

UNIDADE 20 

007 

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO - . DATA E HORA E DESPERTADOR. PRE 

DIALING (POSSIBILITA DISCAR ANTES DE CHAMAR). ATENDIMENTO 

PROGRAMÁVEL (AO RETIRAR O FONE DA BASE OU TECLA LIGA). 4 

OPÇÕES DE VOLUME DE TOQUE + SILENCIOSO. 7 TIPOS DE TOQUE. 3 

OPÇÕES DE VOLUME DE RECEPÇÃO DE ÁUDIO. INDICADOR DE CARGA DE 

BATERIA. DURAÇÃO DA CHAMADA (CRONÔMETRO). TOM/PULSO. 

FUNÇÕES FLASH, REDIAL E MUTE. 

UNIDADE 20 
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008 
APONTADOR DE LÁPIS - LÂMINA DE AÇO FORMATO CIRCULAR, 

RETANGULAR CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CAIXA 50 

009 ARAME COZIDO (ROLO 100 METROS) ROLO 100 

010 ARQUIVO MORTO - PASTA POLIONDA. DIMENSÕES: 250 X 130 X 350 MM. UNIDADE 1000 

011 BARBANTE CRU 6 FIOS,  ROLO, 100 MTS ROLO 50 

012 

BEXIGA - Nº 09 COLORIDO, COM FORMATO ARREDONDADO, 20 CM; CORES 

VIBRANTES, BRILHO INTENSO E NÃO SOLTA TINTA, PACOTE COM 50 

UNIDADES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL E COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO 

PACOTE 100 

013 
BLOCO DE NOTAS POST-IT NEON - 4 BLOCOS DE 38MM X 50 MM - 400 

FOLHAS, 3M - PT 4 UNIDADES. 
PACOTE 100 

014 
BLOCO DE NOTAS POST-IT NEON - 4 BLOCOS DE 76MM X 76MM - 400 

FOLHAS, 3M - PT 4 UNIDADES. 
PACOTE 100 

015 
BOLAS DE ISOPOR TAMANHOS DIVERSOS: 50MM, 100MM, 150MM, 200MM, 

250MM E 500MM 
UNIDADE 200 

016 BORRACHA BRANCA - ESCOLAR Nº 60 CAIXA COM 60 UNIDADES CAIXA 50 

017 CADERNO BROCHURA - CAPA DURA – 140 MM X 200 MM 48 FOLHAS. UNIDADE 1000 

018 CADERNO BROCHURA - CAPA DURA – 140 MM X 202 MM COM 96 FOLHAS. UNIDADE 1000 

019 CADERNO BROCHURÃO - GRANDE CAPA DURA – 10 X 1 COM 200 FOLHAS. UNIDADE 1000 

020 

CADERNO CAPA DURA COSTURADO - COM 96 FLS; FORMATO 200 X 275 

MM, MIOLO EM PAPEL 56 G/M² CAPA EM PAPELÃO GRAMATURA MÍNIMA 

600 G/M² REVESTIDO CM PAPEL COUCHÊ 115 G/M² COM APLICAÇÃO DE 

VERNIZ UV. 

UNIDADE 1000 

021 
CADERNO CAPA DURA ESPIRAL - PEQUENO COM 96 FOLHAS.TAMANHO 

140 MM X 200 MM 
UNIDADE 1000 

022 
CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO COM 48 FOLHAS, PACOTE COM 10 

UNIDADE. 
PACOTE 50 

023 
CADERNO DE DESENHO GRANDE, COM ESPIRAL, 48 FOLHAS, FORMATO 

275MM X 200 MM. PACOTE COM 10 UNIDADES 
PACOTE 1000 

024 
CAIXA COM TINTA GUACHE, FRASCOS DE 15 ML, EM CORES VARIADAS, 

ATÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA. CAIXA COM CONTENDO 6 UNIDADES. 
CAIXA 300 

025 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA ARTICULÁVEL FUME DELLO- 

TAMANHO OFICIO SISTEMA ARTICULÁVEL - CAIXA ARTICULÁVEL 

INJETADA EM POLIESTIRENO COM TRÊS BANDEJA, PROPORCIONA 

ARQUIVAMENTO RÁPIDO DE FORMA VERTICAL 355MMX253MMX120MM. 

UNIDADE 20 

026 
CALCULADORA DE MESA - COM 12 DÍGITOS 01º QUALIDADE TAMANHO 

APROXIMADO 15 X 20 CM 
UNIDADE 30 

027 
CANETA CORRETIVO A BASE DE SOLVENTE COM 8 ML CAIXA COM 12 

UNIDADES. 
CAIXA 20 

028 
CANETA MARCA TEXTO PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA NA 

COR AMARELA FLUORESCENTE CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CAIXA 50 

029 
CANETA - PONTA DE POLIÉSTER PARA MARCAR E PINTAR TECIDOS NA 

COR PRETA. 
UNIDADE 30 

030 

CANETA RETRO PROJETOR PONTA FINA CORES DIVERSAS. COM AS 

CANETAS PARA RETRO-PROJETOR, VOCÊ DESFRUTARÁ DE UMA ESCRITA 

MACIA, TINTA COM ALTA FIXAÇÃO E A PROVA DE ÁGUA. 

ESPECIFICAÇÕES: PONTA POLIACETAL 2.0MM (PONTA MÉDIA). TINTA Á 

BASE DE ALCOOL. ESPESSURA DE ESCRITA: PAPEL 0.1MM. 

UNIDADE 100 

031 

CANETA VERMELHA, AZUL E PRETA. CAIXA COM CANETA 

ESFEROGRÁFICA CORPO ÚNICO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE 

OITAVADO, ESCRITA FINA 0.7, NA COR AZUL, PRETA E VERMELHA, PONTA 

COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTI-ASFIXIANTE NA COR DA 

TINTA, CARGA E TAMPA CONECTADOS AO CORPO POR ENCAIXE. CAIXA 

COM 50 UNIDADES. (MARCAS: BIC, FABER CASTELL, COMPACTOR OU 

SUPERIOR) 

CAIXA 150 

032 
CANETINHAS HIDROGRÁFICA, DIVERSAS CORES, DE BOA QUALIDADE. 

CAIXA COM 12 UNIDADES 
CAIXA 250 

033 CANUDO BIODEGRADÁVEL REFRIGERANTE LONGO (25CM X 4MM) C/ 500 PACOTE 50 

034 
CARTÃO CARTAZ FOSCO - TAMANHO 48 X 66 CM – PACOTE COM 20 

UNIDADES. 
PACOTE 200 

035 
CARTOLINA - PESANDO 240 G/M2, MEDINDO 50 X 66 CM -  CORES 

VARIADAS. 
UNIDADE 500 
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036 
CLIPES NIQUELADO Nº10/0 - CAIXA COM 500GR, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 

037 
CLIPES NIQUELADO Nº 2/0 - CAIXA COM 500GR, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 

038 
CLIPES NIQUELADO Nº 4/0 - CAIXA COM 500 GR, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 

039 
CLIPES NIQUELADO Nº8/0 - CAIXA COM 500GR, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
CAIXA 60 

040 COLA GLÍTER, 6 FRASCOS 25G, CORES SORTIDAS KIT 70 

041 
COLA LÍQUIDA BRANCA - PARA USO EM COURO, PAPEL E TECIDO 

ACONDICIONADAS EM RECIPIENTES COM 500 ML. 
UNIDADE 150 

042 COLA MADEIRA 200ML, CAIXA COM 10UN CAIXA 10 

043 
COLA PARA EVA - PROPORCIONA UMA COLAGEM PERFEITA E FÁCIL 

APLICAÇÃO. COM BICO APLICADOR ECONÔMICO, SOLÚVEL EM ÁLCOOL 

E SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM COM 90 GR 
UNIDADE 100 

044 
CORRETIVO EM FITA - RÁPIDO E PRÁTICO. NÃO SE SUJE AO CORRIGIR. 

FORMAS ANATÔMICAS. NÃO É NECESSÁRIO SECAR PARA REESCREVER. 

DIMENSÕES: 5 MM X 6 M 
UNIDADE 250 

045 
CORRETIVO LÍQUIDO - A BASE DE ÁGUA: COM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

18 ML, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE. 
UNIDADE 100 

046 
DVD+R GRAVÁVEL COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 4,7 GB – 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 
EMBALAGEM 10 

047 
ELÁSTICO AMARELO - 100 UNIDADES. PRODUZIDO ATRAVÉS DO LÁTEX. 

IDEAIS PARA ORGANIZAR, AGRUPAR OU SEPARAR DIVERSOS MATERIAIS. 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL 
PACOTE 50 

048 

ENCADERNADORA PERFURADORA PARA ESPIRAL A4 PERFURADORA A4 

É FEITA TOTALMENTE EM AÇO TRATADO (PARA EVITAR A FERRUGEM) E 

COM PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA. ELA FOI DESENVOLVIDA PARA 

PERMITIR BONS RESULTADOS DE PERFURAÇÃO MANTENDO ASSIM A 

QUALIDADE  CARACTERÍSTICAS:- PERFURA ATÉ 15 FOLHAS DE 75G;- 

QUANTIDADE DE FUROS: 49- COMPRIMENTO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 

300MM;- DIÂMETRO DOS PUNÇÕES: 4,0MM;- PASSO: (DIST. CENTRO 

FUROS) 6,0MM;- TAMANHO TOTAL DA BASE: 330X260MM.- ÁREA ÚTIL DA 

BASE 330X170MM- PESO LÍQUIDO: 7.000G- PESO BRUTO 7.600G- 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM 390 X 340 X 150MFICHA TÉCNICA- 

COMPRIMENTO: 300MM- COM COLOCADORA DE ESPIRAL ELÉTRICA: NÃO- 

CAPACIDADE DE FOLHAS: 10LFS 75GRS/M2- LARGURA: 260MM- FONTE DO 

PRODUTO: NACIONAL- É ADEQUADA PARA ESPIRAIS METÁLICOS: SIM- 

CAPACIDADE DE ENCADERNAÇÃO DE FOLHAS: ATÉ 450FLS 

UNIDADE 10 

049 
ENVELOPE BRANCO - OFÍCIO A4 PARA TRANSPORTAR E ARMAZENAR 

DOCUMENTOS EM GERAL. DIMENSÕES E PESO: 229 X 324 80 GR. CONTÉM 

250 UNIDADES 
UNIDADE 20 

050 
ENVELOPE SACO PARDO - DIMENSÕES E PESO: 162 X 229. CONTÉM 250 

UNIDADES 
UNIDADE 20 

051 
ENVELOPE SACO PLÁSTICO - 04 FUROS  240 X 330 CAIXA COM 1.000 

UNIDADES FINO. 
CAIXA 20 

052 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 12 MM PARA 70 FOLHAS. PACOTE COM 

100 UNIDADES 
PACOTE 100 

053 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17 MM PARA 100 FOLHAS. PACOTE COM 

100 UNIDADES 
PACOTE 100 

054 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9 MM PARA 50 FOLHAS. PACOTE COM 100 

UNIDADES 
PACOTE 100 

055 
ESTILETE LARGO - CORPO PLÁSTICO COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM TRAVA AUTOMÁTICA. LÂMINA 18 MM DE AÇO CARBONO 

EXTENSÍVEL INTERNA. 
UNIDADE 80 

056 

ETIQUETAS ADESIVAS ROLO DE ETIQUETA ADESIVA 100X50 (10X5 CM) 

MATERIAL: PAPEL COUCHE ADESIVO, LARGURA ETIQUETA: 100 MM 

(10CM), ALTURA ETIQUETA: 50MM (5CM), COMPRIMENTO: 31 METROS, 

ETIQUETAS POR ROLO: 600 ETIQUETAS DIÂMETRO INTERNO TUBO: 1” 

(25,4MM), SEM SERRILHA/PICOTE 

ROLO 20 

057 
EXTRATOR DE GRAMPO - MATERIAL AÇO, TIPO ESPÁTULA. COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 
UNIDADE 100 

058 
FITA ADESIVA CREPE 19X50 - DORSO: PAPEL CREPE. ADESIVO: A BASE DE 

BORRACHA E RESINA. RESISTÊNCIA A TEMPERATURA: 50ºC / 40 MIN 
UNIDADE 200 
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EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA, PRAZO DE 

VALIDADE. 

059 
FITA ADESIVA DUREX - TRANSPARENTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE 

POLIPROPILENO BI-ORIENTADO (BOPP) E ADESIVO ACRÍLICO A BASE DE 

ÁGUA. 06 ROLOS DE FITA ADESIVA. 1,2 CM X 40 M. 
PACOTE 100 

060 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE CRISTAL - FITA PARA EMPACOTAMENTO 

QUALITAPE 48 MM X 50 M 
UNIDADE 300 

061 FITA DE CETIM 4 MM N. 0 COM ROLO 100 METROS. ROLO 30 

062 

FITA DUPLA FACE 12 MM X 30 M TRANSPARENTE - FIXAÇÃO DE 

CARTAZES, ENFEITES OU ARRANJOS, MONTAGENS, USOS GERAIS PARA 

DECORAÇÃO E EM ESTÚDIOS DE ARTE OU AGÊNCIAS DE PROPAGANDA. 

EMENDAS DE BOBINAS E FIXAÇÃO DE CARPETES. 

UNIDADE 150 

063 
FOLHA EMBORRACHADO EVA GLITTER -  GRAMATURA: 2 MM. 

DIMENSÕES: A X L: 600 X 400 MM. CORES VARIADAS 
UNIDADE 800 

064 
FOLHA EMBORRACHADO EVA -  GRAMATURA: 2 MM. DIMENSÕES: A X L: 

600 X 400 MM. CORES VARIADAS 
UNIDADE 500 

065 
GIZ DE CERA, NÃO TÓXICO, CORES VARIADAS, TAMANHO MÉDIO. CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 
CAIXA 500 

066 
GIZ ESCOLAR BRANCO CAIXA MASTER COM 40 CAIXAS CONTENDO 64 

PALITOS CADA. 
CAIXA 100 

067 
GIZ ESCOLAR COLORIDO CAIXA COM 40 EMBALAGEM E 64 UNIDADES EM 

CADA. 
CAIXA 100 

068 
GRAMPEADOR - MÉDIO DE METAL 26/6. FOLHAS ESPAÇO DE 150 MM PARA 

AS FOLHAS. 
UNIDADE 200 

069 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR - MODELO 26/6 EM EMBALAGEM COM 

5.000 UNIDADES EM ARAME GALVANIZADO CAPACIDADE DE GRAMPEAR 

ATÉ 30 FOLHAS. 
CAIXA 200 

070 
GRAMPO TRILHO ESTENDIDO PLÁSTICO MARCA DE REFERÊNCIA: DELLO. 

PACOTE COM 50 GRAMPOS. 
PACOTE 200 

071 

GUILHOTINA - 394 MM X 303 MM. CARACTERÍSTICAS: SERIGRAFIA COM 

ESCALA MILIMÉTRICA. POSSUI BORRACHA PARA MAIOR ADERÊNCIA E 

RÉGUA DE SEGURANÇA PARA PRENSAR AS FOLHAS. CAPACIDADE 

MÁXIMA DE CORTE (75 GR): 15 FOLHAS. 

UNIDADE 10 

072 

GUILHOTINA - GUILHOTINA SEMI INDUSTRIAL 34CM ATÉ 300 FOLHAS - 

CAPACIDADE: 300 FOLHAS DE 75G CADA; - COMPRIMENTO DE CORTE: 340 

MM; - ÁREA APROVEITÁVEL TRASEIRA: 340 MM; - ÁREA TOTAL DA MESA: 

530 X 545 MM; - PESO: 38.500KG; - DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 580 X 910 

X 450 MM. 

UNIDADE 10 

073 
KIT PINCEL PARA QUADRO BRANCO- 2,0 MM 4 CORES (AZUL, VERMELHO, 

PRETO E VERDE) 
KIT 50 

074 
LACRE DE SEGURANÇA – MATERIAL: PLÁSTICO; COMPRIMENTO: 16CM; 

TIPO: ESPINHA DE PEIXE; NUMERADO; PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PACOTE 10 

075 
LÁPIS DE COR COM ENVOLTÓRIO INTEIRIÇO SEM EMENDAS MARCA DO 

FABRICANTE IMPRESSA, CORPO CILÍNDRICO EM MADEIRA COM 12 

CORES. 
CAIXA 800 

076 

LÁPIS DE MADEIRA - CILÍNDRICO Nº 02 – LÁPIS GRAFITE GRADUADO 

DISPONÍVEL EM AMPLA GAMA DE DUREZA PARA AS MAIS DIVERSAS 

APLICAÇÕES MEDINDO 7,2 MM DE DIÂMETRO E 175 MM DE 

COMPRIMENTO, COM A MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA, 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM 144 UNIDADES 

CAIXA 500 

077 
LIVRO DE ATA - 200 FOLHAS NUMERADAS, SEM MARGEM. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CAPA DURA DE PAPELÃO, MARCA DO 

FABRICANTE. 
UNIDADE 30 

078 
LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, FOLHAS NUMERADAS, GRAMATURA 56 

G/M, NÚMERO DE FOLHAS. COM 104 FOLHAS. 
UNIDADE 80 

079 

MASSA DE MODELAR CX C/12 UNIDADES (GRANDE) CORES VARIADAS, EM 

MATERIAL ATÓXICO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA FABER CASTELL. 

CAIXA 800 

080 NOVELO DE LÃ CORES DIVERSAS, 40G, 168 MTS ROLO 300 

081 

ORGANIZAÇÃO ACRÍLICO ACRIMET VERTICAL- ORGANIZADOR 

FABRICADO EM POLIESTIRENO. ALTA QUALIDADE, RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. POSSUI 3 ESPAÇOS PARA ORGANIZAR PAPEIS,PASTAS, 

DOCUMENTOS E TUDO O QUE DESEJAR. PODE SER UTILIZADO DEITADO 

UNIDADE 50 
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OU EM PÉ, ECONOMIZANDO ESPAÇO NA MESA. POSSUI ORIFÍCIOS NA 

PARTE TRASEIRA, PERMITINDO QUE O PRODUTO SEJA FIXADO OU 

PENDURADO. 24X12X33,5CM. 

082 
PACOTE COM CAPAS DE ENCADERNAÇÃO A4.30 X 21,2 X 1,5 CM; 0,64 G 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PACOTE 70 

083 
PACOTE COM CONTRA CAPA DE ENCADERNAÇÃO NA COR PRETA A4, 30 X 

21 X 1,5 CM; 0,71 G. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PACOTE 70 

084 
PACOTE COM PAPEL CAMURÇA 40CM X 60 CM, CORES VARIADAS. PACOTE 

COM 25 UNIDADES. 
PACOTE 300 

085 PACOTE COM REFIL DE COLA QUENTE FINO. PACOTE COM 1KG. PACOTE 200 

086 PACOTE COM REFIL DE COLA QUENTE GROSSO. PACOTE COM 1KG. PACOTE 200 

087 PALITO DE CHURRASCO 30CM, COM PONTA – PCT 50 UNIDADES PACOTE 50 

088 
PALITO DE MADEIRA PARA SORVETE PONTA REDONDA, MULTICORES, 100 

UNIDADES 
PACOTE 50 

089 
PAPEL CARBONO - ALTA QUALIDADE. MAIOR DURABILIDADE. COPIAS 

MAIS LIMPAS E VISÍVEIS. EXCELENTE EM COPIAS MÚLTIPLAS. TIPO: 

DUPLA FACE FORMATO: A4. CAIXA COM 100 FOLHAS 
CAIXA 30 

090 PAPEL CARTÃO DIVERSAS CORES 48X66 CM UNIDADE 500 

091 
PAPEL COLOR SET DIVERSAS CORES 80 GRAMAS, 210X297MM, COM 8 

CORES - PT 32 FL 
PACOTE 100 

092 PAPEL CREPOM - CORES DIVERSAS. TAMANHO: 0,48 X 2,00 M UNIDADE 500 

093 
PAPEL DE EMBRULHO – TIPO: KRAFT; LARGURA: 60 CM; BOBINA COM NO 

MÍNIMO 2KG 
BOBINA 20 

094 
PAPEL DE PRESENTE - PAPEL PARA EMBRULHAR PRESENTES. FEITO EM 

COUCHET. DIMENSÕES: 50 X 60. CORES DIVERSAS. 
UNIDADE 300 

095 
PAPEL DE SEDA - O PAPEL DE SEDA É MALEÁVEL. SERVE PARA 

TRABALHOS ESCOLARES, ARTESANAIS E DECORAÇÕES EM GERAL. 

DIMENSÕES: 48X60CM 18G/M. EMBALAGEM: 40 UNIDADES. SORTIDOS. 
UNIDADE 300 

096 PAPEL FOTOGRÁFICO 180GR PCT 50 FOLHAS PACOTE 200 

097 PAPEL OPALINO 150 E 180GR PCT 50 FOLHAS PACOTE 100 

098 PAPEL PAPELÃO PARANÁ TIPO HOLLER 1.9MM A4 21,0X29,7 - C/10 PACOTE 50 

099 PAPEL SULFITE A4 - 75 GRS COLORIDO. CONTENDO 100 FOLHAS CADA. PACOTE 500 

100 
PAPEL SULFITE A4  - ESPECIFICAÇÕES: GRAMATURA: 75G/M². DIMENSÕES: 

FORMATOS: A4 (210 X 297 MM). EMBALAGEM: 500 FOLHAS. 75 GRS NA COR 

BRANCA CAIXA COM 5.000 FOLHAS. 
CAIXA 700 

101 PAPEL VERGE BRANCO PCT 50 FOLHAS PACOTE 200 

102 

PAPEL VERGÊ -É UM TIPO DE PAPEL MAIS DURO QUE O SULFITE E MAIS 

MACIO E MAIS FINO QUE A CARTOLINA. POR TER UMA TEXTURA 

LEVEMENTE RUGOSA SE TORNA IDEAL PARA DESENHOS FEITOS A LÁPIS 

GRAFITE OU COLORIDO. EMBALAGEM: CONTÉM 50 FOLHAS BRANCAS. 

FORMATO A4 (210 X 297). GRAMATURA 120G. 

PACOTE 200 

103 

PASTA AZ EM PAPELÃO PRENSADO, LOMBO LARGO DE 80 MM COR PRETA 

MEDINDO 280 X 350 MM COM 01 ARGOLA E VISOR COM ALAVANCA AS 

FERRAGENS DEVEM SER ANTIOXIDANTES DE ALTA PRECISÃO PARA 

FECHAMENTO PERFEITO DOS ARCOS E ACABAMENTO CROMADO OU 

NIQUELADO; DEVE SER FORRADA COM PAPEL FANTASIA OU LISO COM 

REFORÇO NA PARTE INFERIOR PARA EVITAR DESGASTE POR FRICÇÃO. 

ESPESSURA DA CAPA DE 3,5 MM APROXIMADAMENTE, DISTÂNCIA ENTRE 

GUIAS DE 80 MM E DIÂMETRO DOS ARCOS EM 45 MM 

APROXIMADAMENTE. 

UNIDADE 300 

104 

PASTA CATÁLOGO - IDEAL PARA DOCUMENTOS EM FORMATO OFÍCIO. 

COM BOLSO E COM VISOR. 4 COLCHETES. 50 ENVELOPES. DIMENSÕES: 243 

X 330. COR PRETA COM PRESILHAS PARA FIXAR OS ENVOLTÓRIOS 

PLÁSTICOS QUE DEVERÃO VIR JUNTO TOTALIZANDO 50 PLÁSTICOS. 

UNIDADE 200 

105 PASTA CATÁLOGO PRETA – 100 PLÁSTICOS UNIDADE 300 

106 

PASTA CLASSIFICADORA COM MOLA - IDEAL PARA CLASSIFICAR 

DOCUMENTOS. PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M. COM LOMBO 

REGULÁVEL. ACOMPANHA GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO. 

CAPACIDADE: PARA ATÉ 500 FOLHAS SULFITE 75G/M. EMBALAGEM: 

CONTÉM 10 UNIDADES 

UNIDADE 100 

107 

PASTA FINA TRANSPARENTE - PRODUZIDO COM MATERIAL 100% 

RECICLADO, RESISTENTE E ATÓXICO. ESPECIFICAÇÕES: PASTA COM 

ELÁSTICO. MATERIAL: POLIPROPILENO. ESPESSURA: 0,35 MM. 

DIMENSÕES: L X A X P: 235 X 350 X 02 MM. TAMANHO OFÍCIO. 

UNIDADE 500 
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108 
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO CONFECCIONADO EM CARTOLINA (22X32) 

NA COR AZUL. 
UNIDADE 1000 

109 

PASTA SANFONADA - COM DIVISÓRIAS PARA ARQUIVOS E DOCUMENTOS. 

COM 31 DIVISÕES. FECHAMENTO COM ELÁSTICOS. ACOMPANHA 31 

ETIQUETAS EM PAPEL CARTÃO PARA IDENTIFICAÇÃO. COR: 

TRANSPARENTE. DIMENSÕES: 185 X 260MM 

UNIDADE 200 

110 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO:  IDEAL PARA ORGANIZAR PAPÉIS E 

DOCUMENTOS EM SEU ESCRITÓRIO. FEITA EM CARTÃO KRAFT. HASTES 

PLÁSTICAS. 6 POSIÇÕES PARA VISOR E ETIQUETA. EMBALAGEM: CONTÉM 

50 UNIDADES. 1 VISOR. ETIQUETA. 1 GRAMPO PLÁSTICO. DIMENSÕES: 36 

X 24CM. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,  MARCA DO 

FABRICANTE, EM MATERIAL CARTOLINA, MARMORIZADA, 

PLASTIFICADA. 

UNIDADE 300 

111 

PEN DRIVE - CAPACIDADE: 16 GB. COMPATÍVEL: MAC OS 9.0 E 

SUPERIORES/ WINDOWS 98 E SUPERIORES. TAXAS DE TRANSMISSÃO DE 

DADOS: 3 MB/S (GRAVAÇÃO) E 10 MB/S (LEITURA). CONEXÃO USB 2.0: DC 

5 V 

CONJUNTO 300 

112 

PERFURADOR DE PAPEL, EM AÇO, TIPO MESA, CAPACIDADE 

PERFURAÇÃO 35 FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, BASE EM PVC, QUANTIDADE DE FUROS 2 

UNIDADES. 

UNIDADE 50 

113 

PERFURADOR DE PAPEL, EM METAL, TIPO GRANDE, PINTADO, 

CAPACIDADE PERFURAÇÃO 100 FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, PINO VAZADOR DE AÇO TEMPERADO, 

ALAVANCA E HASTE DE AÇO. 

UNIDADE 30 

114 
PILHA AA – TENSÃO: 1,5V; TAMANHO: PEQUENA; MODELO: AA; TIPO: 

ALCALINA. EMBALAGEM COM 4 UNIDADES. 
EMBALAGEM 30 

115 

PILHA COMUM TAMANHO AA - CARTELA COM 02 UNIDADES 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TAMANHO: MÉDIA; VALIDADE: 2 ANOS; 

VOLTAGEM / AMPERAGEM: 1,5 V; QUANTIDADE: PRODUTO 

EMCARTELADO COM 2 UNIDADES. AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

VARIAM DE ACORDO COM O FABRICANTE. 

PACOTE 30 

116 PINCEL - PARA PINTURA Nº 14 PONTA REDONDA UNIDADE 300 

117 
PINCEL QUADRO BRANCO 2,0 MM, COM MAIOR DURABILIDADE: PONTA 

REDONDA, BLOQUEADA SUPER RESISTENTE, RECARREGÁVEL. CORES: 

PRETO / VERMELHO. 
UNIDADE 300 

118 
PISTOLA ELÉTRICA PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE TAMANHO 

PEQUENO 7,5MM 110 VOLTS. 
UNIDADE 100 

119 PLACAS DE ISOPOR 5 CM DE ESPESSURA UNIDADE 200 

120 
PLÁSTICO AUTO ADESIVO CONTACT ROLO COM 25 METROS (LARGURA 

PADRÃO) 
ROLO 50 

121 

PLASTIFICADORA  LAMINADORA POLISELADORA                                                    

A3/A4/A5/A6 PL-320 É A MÁQUINA IDEAL PARA FAZER A LAMINAÇÃO 

TANTO A QUENTE COMO A FRIO. ELA PODE PLASTIFICAR ATÉ O 

TAMANHO A3, DE MANEIRA FÁCIL E PRÁTICA, COM EXCELENTE 

DESEMPENHO E UM RESULTADO UNIFORME, SEM DEIXAR BOLHAS OU 

RUGAS NO PAPEL. VANTAGENS: – SISTEMA DE AQUECIMENTO POR 

RESISTÊNCIA – BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – PRÉ-

AQUECIMENTO, LAMINAÇÃO E RESFRIAMENTO RÁPIDOS (EM TORNO DE 

4 MINUTOS) – DUAS FUNÇÕES DE LAMINAÇÃO: QUENTE E FRIA – AJUSTES 

DE TEMPERATURA POR POTENCIÔMETRO – BAIXO NÍVEL DE RUÍDO – SEIS 

AJUSTES DE TEMPERATURA, PRECISAS E CONSTANTES– BOTÃO QUE 

MOVE O MATERIAL A SER LAMINADO PARA FRENTE OU PARA TRÁS – LED 

INDICADOR DE TEMPERATURA CONSTANTE; – LED QUE FICA ACESO 

ENQUANTO A MÁQUINA ESTÁ LIGADA; – DISPLAY VISOR DE 

TEMPERATURA; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS • MODELO: PL-320 • 

POTÊNCIA: 600W • TEMPERATURA: 100°C A 200°C • ESPESSURA MÁXIMA 

DO MATERIAL: 1MM • LARGURA MÁXIMA DO PLÁ 

UNIDADE 15 

122 
PORTA LAPÍS ORGANIZADOR CANETA CLIPS LEMBRETE ARAMADO 

PRETO 
UNIDADE 50 

123 
PRANCHETAS - ESPECIFICAÇÕES: FEITO EM POLIESTIRENO. PEGADOR EM 

METAL. FORMATO: OFÍCIO. DIMENSÕES: 03 X 240 X 340 
UNIDADE 50 

124 
QUADRO DE AVISO OFFICE A4 FRONTAL- ESPECIFICAÇÕES: DISPLAY 

FRONTAL A4, ALTA TRANSPARÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. MEDIDAS: 23X31 CM. 
UNIDADE 30 
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125 
REABASTECEDOR - PARA PINCEL ATÔMICO. TINTA PERMANENTE Á BASE 

DE ÁLCOOL. PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML. 
UNIDADE 30 

126 
RÉGUA 30 CM EM ACRÍLICO CRISTAL NÃO FLÉXIVEL COM GRADUAÇÃO 

PRECISA. 
UNIDADE 100 

127 SUPORTE PORTA DUREX E FITA ADESIVA GRANDE UNIDADE 20 

128 
TESOURA DE PICOTAR - LÂMINA EM AÇO INOX 8.CABO EM 

POLIPROPILENO. TAMANHO: 21 MM 
UNIDADE 50 

129 
TESOURA GRANDE - PARA USO GERAL COM CABO DE POLIPROPILENO 

PRETO COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL 21 CM. 
UNIDADE 100 

130 
TESOURA SEM PONTA - APROPRIADA PARA USO ESCOLAR OU DE BOLSO. 

TESOURA DE AÇO INOXIDÁVEL. PONTA ARREDONDADA. CABO DE REINO 

TERMOPLÁSTICA ANATÔMICO COLORIDO. 
UNIDADE 100 

131 
TINTA ACRÍLICA BRILHANTE 37ML CORES VARIADAS. EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR A MARCA ACRILEX. 
UNIDADE 50 

132 TINTA AEROSSOL DIVERSAS CORES USO GERAL 350ML/250G UNIDADE 150 

133 
TINTA PARA CARIMBO - TINTA PARA CARIMBO TC – 42 ML. PARA TODOS 

OS TIPOS DE ALMOFADAS. TINTA À BASE DE ÁGUA. CORES: AZUL E PRETA 

DE 42 MM. 
UNIDADE 50 

134 TNT CORES VARIADAS, ROLO 50MTS, GRAMATURA 120 ROLO 500 

 

12.14. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a 

terceiros, comprovada a culpa ou dolo. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição.  
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15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

 

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

 

15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

 

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

 

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

16.  DO PAGAMENTO  

 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.  
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16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

 

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação fiscal.  

 

16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular 

com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante.  

 

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

16.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

17.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 

ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  

 

17.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 

solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo 

justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  

 

17.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-

lo no prazo fixado dela será excluída. 
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17.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o 

Município aplicará as penalidades cabíveis.  

 

17.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, 

assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  

 

17.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

o art. 84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

17.7. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados estão 

inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor.  

 

17.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  

 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 

III-determinada por decisão arbitral; 

 

17.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a:  

 

I-devolução da garantia;  

 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

 

III-pagamento do custo da desmobilização compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

17.11. . Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021:  

 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
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II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

 

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato;  

 

VI-atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

 

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

 

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante;  

 

IX-não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

17.12. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes 

hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021:  

 

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  

 

III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

 

IV-atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos;  

 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
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atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

 

VI-Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137 

da mesma Lei.  

 

VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

17.13. A rescisão do contrato poderá ser:  

 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

18.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme a 

Ata de Registro de Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente 

assinada, com identificação do respectivo servidor competente.  

 

18.2. Os fornecimentos, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita 

condição de utilização e normas da ABNT; 

 

18.3 Os fornecimentos deverão ser executados a partir da publicação da Ata de Registro 

de Preços até findar a vigência da mesma.  

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

 

19.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 

realizados na forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento 

dos serviços do contrato:  

 

19.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico;  

 

19.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes 

condições:  
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a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 

fornecimentos envolvidos na execução;  

 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos 

e modificações;  

 

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 

executivas a serem satisfeitas pela Contratada.  

 

19.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

 

19.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) 

será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde 

que satisfeitas as seguintes condições:  

 

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços;  

 

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 

operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes 

à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 

fornecimentos;  

 

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com 

o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre 

os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.  

 

19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.  

 

19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

19.4. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, 

os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

20. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  

 

20.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os fornecimentos licitados em perfeita 

harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela 

emissão das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento 

Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

21.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo 

prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em 

função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos 

previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O 

ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado.  

 

21.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 

incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 

destacados em documento fiscal.  

 

21.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

21.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato 

ou omissão que lhe tiver dado causa.  

 

21.3.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis.  

 

21.3.4. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 

aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes.  

 

21.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a 

Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

 

21.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

21.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, quais sejam:  
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21.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

21.6.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

21.6.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

 

21.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

21.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

 

21.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

21.6.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

 

21.6.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

21.6.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

 

21.6.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

21.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

 

21.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

 

21.6.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

21.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

  

a) Advertência pela falta do subitem 19.6.1. deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.6.1 a 19.6.12; 
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 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 19.6.2 a 19.6.7 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 19.6.8 a 19.6.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

 

21.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

21.7.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

21.7.1.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

21.7.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

21.7.1.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

21.7.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

 

21.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

21.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização.  

 

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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21.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

NÃO PARTICIPANTE 

 
22.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86 § 2º 

incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e 

respectivas atualizações. 

 
22.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
22.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador. 

 
22.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme art. 86, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de  

2021. 

 
22.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

 
22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
23. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

 

23.1.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 123 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

23.1.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 

de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 

na ata. 

 

23.1.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

o valor ofertado. 

 

23.1.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

23.1.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

23.1.5.Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

23.1.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

23.1.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

23.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

23.1.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

 

23.1.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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23.1.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

23.1.7.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

23.1.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

 

23.1.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

23.1.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

23.1.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

24. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

 
24.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 

Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

 

24.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 

Município no horário de expediente. 

 

24.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 

autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio. 

 

24.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 

planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os 

itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

 

24.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 

solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 

deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário 

Detentor. 

 

25. DO REAJUSTE  

 

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas.  
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25.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

25.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

25.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 

25.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

 

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

25.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

26. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

 

26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 126 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

26.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 126 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

 

26.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

27. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

27.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  
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27.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 

27.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

27.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

 

27.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

 

27.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

27.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

27.5.3. Indenizações e multas.  

 

28. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

28.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

29.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida 

de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 28 de abril de 2025. 

 

 

Magda Emília Altomare 

Secretária Municipal de Administração 

Matrícula 2949 


